
Conheça mais sobre
Gestão de Saneamento

básico

No Brasil, o responsável por prover
serviços de saneamento básico para
a  população  é  a  Prefeitura.  Este
serviço  pode ser  prestado:  (1)  pela
própria prefeitura, através da criação
de uma autarquia ou departamento
municipal DAE (2) por uma empresa
estadual através de um contrato de
programa, que dispensa licitação em
virtude  de  se  tratar  de  dois  entes
públicos  e  (3)  por  uma  empresa
privada, através de um processo de
licitação  pública  dos  serviços  de
saneamento. 

Modelo Privado

Poder Concedente: município
Agência Reguladora: ente estatal 
ou municipal
Tarifa: estabelecida através de um 
processo competitivo (licitação 
menor preço) é fixada no contrato de 
concessão.

Obrigações do ente 
privado: atingir as metas físicas 
(cobertura de água e esgoto, redução
do índice de distribuição de perdas, 
entre outros) estabelecidas no 

contrato de concessão
Prazo da concessão: usualmente 
30 anos

O  QUE  É  UM  SERVIÇO
ADEQUADO?

Serviço  Adequado  é  aquele  que
satisfaz  as  condições  de:
regularidade,  continuidade,
eficiência,  segurança,  atualidade,
generalidade,  cortesia  na  sua
prestação e modicidade das tarifas.

Realização:

 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAGUAI

Audiência Pública sobre
edital  de  licitação,  e
minuta do contrato de
concessão dos  serviços
de  Abastecimento  de
Água  e  Esgotamento
Sanitário da Cidade de
ALTO PARAGUAI

      



REGULAMENTO
O Prefeito do Município de ALTO PARAGUAI em
observância ao disposto no artigo 11, item IV, da
Lei  Federal  11.445,  de  05  de  janeiro  de  2.007,
resolve  disciplinar  a  realização  da  presente
Audiência Pública, como segue:

Artigo 1º- A presente Audiência, aberta a qualquer
pessoa ou entidade interessada, tem por objetivo
Destinado a Apresentação da Minuta do Edital  e
do  Contrato  de  Concessão  do  Sistema  de
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário,
da  Cidade  de  ALTO  PARAGUAI,  bem  como
receber  comentários  e  contribuições  para
elaboração  do  documento  Final,  que  será
instrumento  na  busca  de  garantir  um  Serviço
adequado para todos os Munícipes,  que utilizam
deste  serviço,  compreendendo  a  captação,
adução,  tratamento,  reservação  e  distribuição.
Coleta  e  tratamento  de  esgoto  sanitário,  com  a
respectiva comercialização. 

Artigo 2º-  A Audiência Pública contará com uma
Mesa Coordenadora dos trabalhos, uma Tribuna
e um Plenário.

 1º  -  A  Mesa  Coordenadora  de  Audiência
Pública  será  composta  pelas  seguintes
autoridades:

A) Prefeito do Município de ALTO PARAGUAI, ou
seu representante, como Presidente da mesa,
e Coordenador;

B) Secretariado  pelo  Procurador  Geral  do
Município;

C) Palestrante  Consultor  Contratado,  como
Membro.

 2º - Caberá ao Representante designado para
Secretariar  a  Audiência  Pública  a
responsabilidade por:

Registro  das  pessoas  participantes  na  Audiência
Pública, em lista de presença apropriada, e Registro
de  Questionamento,  e  Sugestões,  contendo nome,
endereço,  telefone e  numero  de documentação  de
identidade;

Anotação das Exposições e Gravação da Audiência
Pública;

C)  Preparação  do  Relatório  da  Audiência  Pública.
Anotação das Exposições e Gravação da Audiência
Pública;

Preparação do Relatório da Audiência Pública.

Artigo  3º-  A  Audiência  Pública  terá  início  com  a
formação da mesa, no local,  data e horário fixados
no respectivo Edital de Convocação.

Artigo 4º- A Audiência Pública observará a seguinte
programação sequencial:

1. Abertura, realizada pelo Prefeito Municipal de
ALTO PARAGUAI, ou seu representante;

2. Palestra da Consultoria contratada

3. Respostas às questões encaminhadas pelos
representantes  através  dos  formulários
próprios;

4. Participação da Comunidade, com exposição
oral, por ordem de inscrição.

5. Encerramento,  realizado  pelo  Prefeito
Municipal  de  ALTO  PARAGUAI,  ou  seu
representante.

1º- Cada pessoa presente terá direito a manifestação
formulada  por  escrito,  em  impresso  próprio,
encaminhada à mesa, respondidas em obediência à
ordem de inscrição, e ou participação oral conforme
item 4, do Art. 4º.

2º- Os questionamentos que não forem respondidos
na Audiência  Pública  deverão  ser  respondidos  por
escrito,  em  prazo  não  superior  a  10  (dez)  dias
ocorridos  e  estarão  à  disposição  na  Prefeitura
Municipal.

4º- O tempo total de realização da Audiência Pública
não poderá exceder a 4 (Quatro) horas.

Artigo 5º - A Audiência Pública será suspensa, caso
sejam infringidas as normas ora estabelecidas.

Artigo 6º- Eventuais dúvidas e casos omissos serão
resolvidos pela Coordenação.

ALTO PARAGUAI, 27 de julho de 2.018.

AUDIÊNCIA PÚBLICA
ALTO PARAGUAI

Pergunta ou Sugestão:
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NOME:
___________________________

_________

Empresa:
__________________________________________

Telefone/E-mail:
__________________________________________
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